
 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05  
https://patobragado.atende.net/    -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial, com cobertura 
securitária destinada à proteção dos bens imóveis pertencentes ao Município de Pato Bragado - PR, conforme 
quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 27/06/2026 até as 07h50min do dia 
14/07/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 14/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 14/07/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 81.841,35 (oitenta e um mil oitocentos e quarenta e um reais e trinta 
e cinco centavos). 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá 
a sessão pública no site https://bllcompras.com/  
 
 
Pato Bragado – PR, aos 26 dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 
JOHN JEFERSON WEBER NODARI 
Prefeito do Município 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO – PR. 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1. PREÂMBULO 
Torna-se público que o Município de Pato Bragado – PR, por meio do Departamento de Licitações, sito a 
Avenida Willy Barth, nº 2885, Centro, Pato Bragado - PR, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, regulamentada pelos Decretos Municipais nº 028, 035, 
056, 057, 154, 282, 283 e 284 de 2023 e 026 e 027 de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 27/06/2026 até as 07h50min do dia 
14/07/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 14/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 14/07/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/ 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial, com cobertura 
securitária destinada à proteção dos bens imóveis pertencentes ao Município de Pato Bragado - PR, conforme 
quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
2.2. A competição se dará por Menor Preço Global, sendo que o licitante deverá formular sua proposta 
respeitando os valores máximos fixados no Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta, 
quando, após sessão de lance e negociação direta do pregoeiro a proposta ainda for superior ao máximo 
estabelecido no edital. 
2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal 
https://bllcompras.com/  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes no edital. 
2.4. O teto máximo global estimado desta licitação é de R$ 81.841,35 (oitenta e um mil oitocentos e 
quarenta e um reais e trinta e cinco centavos). 
2.5. Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo 

77 2 4 0004.0122.1050 2006 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

226 2 7 0012.0361.1100 2013 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

324 2 8 0013.0392.1150 2025 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

362 2 9 0027.0812.1200 2028 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

403 2 10 0015.0452.1300 2031 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

488 2 11 0008.0244.1350 2040 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

516 2 11 0008.0243.1350 6001 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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555 2 12 0020.0606.1400 2047 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

585 2 13 0022.0661.1450 2049 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

843 2 7 0012.0365.1100 2019 3339039690400000000 Seguros de imóveis 
escolares 

1040 

864 2 14 0010.0301.1500 2057 3339039690500000000 Seguros de imóveis da 
saúde pública 

1494 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo 
próprio do sistema. 
3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, cujo objeto social seja 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação, que estejam regularmente estabelecidas no País e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.2. Os interessados devem se cadastrar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Portal Bolsa de licitações do Brasil – BLL  https://bllcompras.com/. 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://patobragado.atende.net/
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4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.11. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá informar, em campo próprio do sistema eletrônico, o seu enquadramento, cumprindo os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021.  
5.3.1. Caso o campo não for assinalado, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

https://patobragado.atende.net/
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5.4. A falsidade da declaração de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. valor unitário e global do item; 
6.1.2. Marca; Caso a MARCA do item ofertado remeta-se ao nome da empresa ela deverá ser preenchida 
com os dizeres “MARCA PRÓPRIA”. 
6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
6.2. Além do preenchimento da proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá também anexar 
juntamente com os documentos de habilitação a proposta escrita. 
6.3. A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo anexo 
obedecendo às seguintes condições: 
6.3.1. Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço completo, 
telefone endereço eletrônico, se houver, para contato; 
6.3.2. Deve conter identificação do número do Pregão; e 
6.3.3. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua última 
página e rubricada nas demais páginas. 
6.4.  A Proposta de Preços deverá conter: 
6.4.1. Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as especificações 
contidas neste Edital e em seus Anexos; 
6.4.2. Indicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
6.4.3. Indicação do preço unitário e total do item e global da proposta, bem como a MARCA dos produtos. 
6.4.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;  
6.4.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe o prazo de 
validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;  
6.5. Com a apresentação de proposta de preços fica entendido que a proponente, sob sua 
responsabilidade, tomou conhecimento sobre todas as condições para o fornecimento. 
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6.6.  A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos e no Termo de Referência. 
6.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 
respectivos esclarecimentos. 
6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.11. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
6.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
6.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no item 1.1 deste Edital. 
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, vedada a comunicação por telefone ou qualquer outro 
meio. 
7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.4.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

https://patobragado.atende.net/
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7.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.10. O licitante poderá solicitar ao pregoeiro a exclusão do último lance ofertado, após o registro no 
sistema, na hipótese de lance ser inconsistente ou inexequível. 
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

https://patobragado.atende.net/
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7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno e melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas  (não seguidas de lances), o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.19.2.2. empresas brasileiras; 
7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado, quando necessário, que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.20.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 
a) Se possui cadastro no SICAF;   
b) Se o licitante possui idoneidade para contratar com a Administração Pública, por meio de consulta 
no seguinte endereço eletrônico:  
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direca
o=asc. 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN DREI Nº 77, De 18 de Março de 2020, Art. 29, Caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN DREI Nº 77, De 18 de Março de 2020, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN DREI 
Nº 77, De 18 de Março de 2020, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
item 5.3 deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no  Decreto Municipal nº 283/2023. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

  
 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05  
https://patobragado.atende.net/    -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato.   
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (ANEXO I), necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados em campo próprio do sistema 
da BLL e estar plenamente legíveis, com boa resolução, fácil leitura e preferencialmente coloridos. Caso seja 
verificada alguma inconsistência e havendo necessidade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor 
novo documento com autenticação em cartório. O pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência 
para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.  
9.3. A Habilitação Jurídica bem como a Regularidade Fiscal e Trabalhista poderá ser verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. Assim sendo, todas as proponentes deverão apresentar o 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, demonstrando sua regularidade. Os documentos que não estiverem 
contemplados no SICAF deverão ser anexados em campo próprio da plataforma BLL. 
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9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e Plataforma BLL e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, 
podendo o pregoeiro abrir diligência para sua correção. 
9.3.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.3.3. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
9.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
9.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.4.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
9.4.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.4.6.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.4.7. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ); 
9.4.8. Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios administradores da empresa; 
9.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.5.1. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão 
Negativa ou positiva com efeitos de negativa relacionada a Débitos de Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União e com abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 
da lei 8.212/9; 
9.5.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais; 
9.5.3. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 
9.5.4. Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;  
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de negativa (em conformidade 
com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.); 
9.6.   DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

https://patobragado.atende.net/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. (não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias; 
9.6.1.1. As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de Recuperação 
Homologado. 
9.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.8. Certidão de Regularidade junto à SUSEP em nome da seguradora e de seus administradores.   
9.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - DECLARAÇÕES 
9.9.1. Declaração Conjunta, conforme modelo anexo; 
9.9.2. Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando se enquadrar e para 
ter os benefícios previstos em Lei e no Edital, conforme modelo anexo; 
9.9.3. Declaração de Informações, conforme modelo anexo; 
9.10. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 e Decreto 
Municipal nº 034/2023): 
9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.12. No caso de verificação de irregularidades na documentação exigida para habilitação da licitante ou 
da não apresentação de alguma delas, o Pregoeiro deverá: 
9.12.1. Abrir diligência junto a proponente melhor classificada, para que esta corrija a irregularidade e/ou 
apresente o documento ausente. O pregoeiro realizará a juntada do documento ao processo em razão da 
seleção da proposta mais vantajosa, desde que o documento apresente condição regular preexistente, ou 
seja, que estava regular no momento anterior ao início da sessão pública; 
9.12.2. O prazo para este tipo de diligência é de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente motivado pelo licitante; 
9.12.3. O documento deverá ser anexado junto a plataforma BLL, na aba documentos complementares; 
9.12.4. O Pregoeiro realizara a inabilitação do licitante que não cumprir com a diligência solicitada, dentro 
do prazo proposto; 
9.12.5. A forma de condução apresentada no item 9.9.1 e posteriores, baseia-se no interesse público, na 
busca da proposta mais vantajosa, Princípios da Economicidade, Razoabilidade e Formalismo Moderado, bem 
como acórdãos 1211/2021 e 2673/2021 do Pleno do Tribunal de Contas da União – TCU. 
9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes será analisada após o julgamento 
das propostas. 
9.17. Caso o licitante vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização na forma do Art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/2006. 
9.18. A licitante que não houver se credenciado ao SICAF até a sessão pública deverá apresentar, ao menos, 
pedido de credenciamento para assinatura do contrato.  

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, desta forma 
o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://patobragado.atende.net/ e https://bllcompras.com/. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
11.1.5. fraudar a licitação 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://patobragado.atende.net/
https://bllcompras.com/
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11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º do Decreto Municipal nº 034/2022.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

https://patobragado.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico https://patobragado.atende.net/ e Portal BLL https://bllcompras.com/. 
12.11. O suporte ao licitante será realizado exclusivamente por meio da plataforma BLL e seus canais 
oficiais, sendo proibida qualquer tentativa de contato direto com o Pregoeiro(a), seja por e-mail, telefone, 
presencialmente, ou qualquer outra forma que não por meio da plataforma. 
12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
12.12.2. ANEXO 2 – Declaração Conjunta 
12.12.3. ANEXO 3 – Declaração de ME/EPP 
12.12.4. ANEXO 4 – Declaração de Informações 
12.12.5. ANEXO 5 – Proposta de Preços 

https://patobragado.atende.net/
https://patobragado.atende.net/
https://bllcompras.com/
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12.12.6. ANEXO 6 – Minuta de Termo de Contrato 
12.12.7. ANEXO 7 – Estudo Técnico Preliminar (disponível em documento apartado) 
 
13. FORO 
13.1. As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
Pato Bragado – PR, aos 26 dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
JOHN JEFERSON WEBER NODARI 
Prefeito do Município 
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ANEXO 1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial, com cobertura 
securitária destinada à proteção dos bens imóveis pertencentes ao Município de Pato Bragado - PR, bem 
como dos bens móveis neles alocados, abrangendo riscos como incêndio, queda de raio, explosão, vendaval, 
granizo, danos elétricos e demais eventos correlatos, incluindo a disponibilização de assistência técnica, 
atendimento contínuo para comunicação de sinistros, regulação e liquidação de indenizações, conforme 
condições, especificações e quantitativos a serem definidos no instrumento convocatório, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 1 SEGURO PREDIAL, PREDIO UPA, LOCALIZADO NA RUA 
ARAPONGAS, N° 3015. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 2.000.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 25.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 500.000,00; 

UNIDADE 1 2.761,38 2.761,38 

1 2 SEGURO PREDIAL, PREDIO UBS, LOCALIZADO NA RUA 
ARAPONGAS, N° 3025. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 1.000,000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 20.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 250.000,00; 

UNIDADE 1 1.699,83 1.699,83 

1 3 SEGURO PREDIAL, POSTO DE SAÚDE ALBINO FRITZEN, 
LOCALIZADO NA RUA FLORIANÓPOLIS, N° 1177. 
COBERTURAS MÍNIMAS: QUEDA DE RAIO EXPLOSÃO  
/INCÊNDIO - 2.000.000,00;  DANOS ELÉTRICOS - 100.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 400.000,00; 

UNIDADE 1 3.444,80 3.444,80 

1 4 SEGURO PREDIAL, PREDIO CRAS, LOCALIZADO NA RUA 
GUARAPUAVA, N° 2988. COBERTURAS 
MÍNIMAS:INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 600.000,00; DANOS 
ELÉTRICOS - 10.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 180.000,00; 

UNIDADE 1 1.178,42 1.178,42 

1 5 SEGURO PREDIAL, SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL/CREAS (ANT.BIBLIOTECA), LOCALIZADO NA RUA 
GUARAPUAVA, N° 2977. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 600.000,00; DANOS ELÉTRICOS 
- 10.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 180.000,00; 

UNIDADE 1 1.307,11 1.307,11 

1 6 SEGURO PREDIAL, CONSELHO TUTELAR, LOCALIZADO NA 
RUA GUAÍRA, N° 3110. COBERTURAS MÍNIMAS: QUEDA DE 
RAIO EXPLOSÃO  /INCÊNDIO -400.000.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 10.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 
180.000,00; 

UNIDADE 1 1.040,60 1.040,60 

1 7 SEGURO PREDIAL, CAPELA MORTUÁRIA, LOCALIZADO NA 
RUA GUAÍRA, N° 2230. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 600.000,00; DANOS ELÉTRICOS 
- 10.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 180.000,00; 

UNIDADE 1 3.274,32 3.274,32 

1 8 SEGURO PREDIAL, ESCOLA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
RUA PARANAGUÁ, N° 891. COBERTURAS MÍNIMAS:QUEDA 
DE RAIO EXPLOSÃO  /INCÊNDIO - 4.000.000,00; 

UNIDADE 1 5.000,32 5.000,32 
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DANOS ELÉTRICOS - 100.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 
800.000,00; 

1 9 SEGURO PREDIAL, PRÉ-ESCOLA, LOCALIZADO NA RUA 
GUAÍRA, N° 2480. COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO 
3.000,000,00; DANOS ELÉTRICOS 30.000,00; VENDAVAL 
GRANIZO  800.000,00; 

UNIDADE 1 3.596,60 3.596,60 

1 10 SEGURO PREDIAL, GINÁSIO DA ESCOLA, LOCALIZADO NA 
RUA PARANAGUÁ, N° 841. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO - 1.500.000,00; DANOS ELÉTRICOS - 30.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 200.000,00; 

UNIDADE 1 2.288,48 2.288,48 

1 11 SEGURO PREDIAL, CMEI GOTINHA DE MEL, LOCALIZADO NA 
RUA GUARAPUAVA, N° 2930. COBERTURAS MÍNIMAS: 
DANOS ELÉTRICOS - 700.000,00; INCÊNDIO - 1.800.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 25.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 
500.000,00; 

UNIDADE 1 3.092,72 3.092,72 

1 12 SEGURO PREDIAL, CMEI (ANTIGAS INSTALAÇÕES DO  
PROJETO PIÁ), LOCALIZADO NA RUA GUARAPUAVA, N° 2934. 
COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
2.000.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 25.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 
500.000,00; 

UNIDADE 1 3.106,61 3.106,61 

1 13 SEGURO PREDIAL, GINASIO O BRAGADINHO, LOCALIZADO 
NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA WILLY BARTH,  Nº 2554. 
COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO - 2.000.000,00; DANOS 
ELÉTRICOS - 10.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 300.000,00; 

UNIDADE 1 3.152,50 3.152,50 

1 14 SEGURO PREDIAL, POLIESPORTIVO CRISTAL, LOCALIZADO 
NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA CONTINENTAL  
CHACARÁ. COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO - 
2.000.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 10.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 
400.000,00; 

UNIDADE 1 3.457,78 3.457,78 

1 15 SEGURO PREDIAL, GINÁSIO MUTIRÃO, LOCALIZADO NA RUA 
TANCREDO NEVES ESQUINA COM MARINGÁ, N° 330. 
COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
800.000,00; DANOS ELÉTRICOS - 30.000,00; VENDAVAL 
GRANIZO - 250.000,00; 

UNIDADE 1 2.434,09 2.434,09 

1 16 SEGURO PREDIAL, PAVILHÃO CAFÉ COLONIAL, LOCALIZADO 
NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA CONTINENTAL - ZONA 
SUBURBANA. COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO/RAIO, 
EXPLOSÃO - 600.000,00/; DANOS ELÉTRICOS - 30.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 250.000,00; 

UNIDADE 1 2.316,18 2.316,18 

1 17 SEGURO PREDIAL, CENTRO DE EVENTOS, LOCALIZADO NO 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA CONTINENTAL - ZONA 
SUBURBANA. COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO - 
2.000.000,00; DANOS ELÉTRICOS - 30.000,00; VENDAVAL 
GRANIZO - 400.000,00; 

UNIDADE 1 4.209,93 4.209,93 

1 18 SEGURO PREDIAL, PRÉDIO INDUSTRIA E COMERCIO, 
LOCALIZADO NA RUA RUA GUAIRA, N° 3076. COBERTURAS 
MÍNIMAS: INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 800.000,00; DANOS 
ELÉTRICOS - 30.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 250.000,00; 

UNIDADE 1 2.567,86 2.567,86 

1 19 SEGURO PREDIAL, PAÇO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA WILLY BARTH, Nº 2885. COBERTURAS MÍNIMAS: 

UNIDADE 1 7.129,74 7.129,74 
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INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 3.000.000,00; DANOS 
ELÉTRICOS - 100.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 800.000,00; 

1 20 SEGURO PREDIAL, RODOVIÁRIA, LOCALIZADO NA RUA 
MARINGÁ, Nº 2330. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 1.000.000,00; DANOS 
ELÉTRICOS - 100.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 250.000,00; 

UNIDADE 1 3.828,50 3.828,50 

1 21 SEGURO PREDIAL, PARQUE DE MÁQUINAS, LOCALIZADO 
RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 1249. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 1.500.000,00; DANOS 
ELÉTRICOS - 50.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 400.000,00; 

UNIDADE 1 4.154,94 4.154,94 

1 22 SEGURO PREDIAL, PORTAL DO MUNICIPIO, LOCALIZADO NA 
SAÍDA PARA MARECHAL CÂNDIDO RONDON. COBERTURAS 
MÍNIMAS: INCÊNDIO - 150.000,00; DANOS ELÉTRICOS - 
10.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 40.000,00; 

UNIDADE 1 741,19 741,19 

1 23 SEGURO PREDIAL, RUA COBERTA, LOCALIZADO NA RUA 
PARANAGUÁ, AO LADO DA PRAÇA MUNICIPAL LUIZ 
DALCANALLE FILHO. COBERTURAS MÍNIMAS: INCÊNDIO - 
2.000,000,00; DANOS ELÉTRICOS - 10.000,00; VENDAVAL 
GRANIZO - 600.000,00; 

UNIDADE 1 5.396,93 5.396,93 

1 24 SEGURO PREDIAL, PREDIO PORTO BRITANIA, LOCALIZADO 
NA LINHA KM 3 - PORTO BRITANIA. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO - 150.000,00; DANOS ELÉTRICOS - 10.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 40.000,00; 

UNIDADE 1 739,69 739,69 

1 25 SEGURO PREDIAL, PREDIO AGRICULTURA, LOCALIZADO NA 
RUA RUA ARAPONGAS,  Nº 2725. COBERTURAS MÍNIMAS: 
DANOS ELÉTRICOS - 10.000,00; INCÊNDIO - 200.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 25.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 
60.000,00; 

UNIDADE 1 898,40 898,40 

1 26 SEGURO PREDIAL, CENTRO CULTURAL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA WILLY BARTH, Nº 2930. COBERTURAS MÍNIMAS: 
INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 4.000.000,00; DANOS 
ELÉTRICOS - 100.000,00; VENDAVAL GRANIZO - 800.000,00; 

UNIDADE 1 9.022,43 9.022,43 

 
 

N° PRÉDIO METRAGEM UNID ENDEREÇO 
COBERTURAS MÍNIMAS - 

IMÓVEL + MÓVEL 

VALOR 
DO 

PRÊMIO 

1 PREDIO UPA 470,62 M2 
RUA ARAPONGAS,  

Nº 3015 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
2.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
25.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
500.000,00;  

2.761,38 

2 PREDIO UBS 396,45 M2 
RUA ARAPONGAS, 

Nº 3025 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
1.000,000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
20.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
250.000,00; 

1.699,83 
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3 
POSTO DE SAÚDE 
ALBINO FRITZEN 

679,01 M2 
RUA 

FLORIANÓPLIS, Nº 
1177 

QUEDA DE RAIO EXPLOSÃO  
/INCÊNDIO - 2.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
100.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
400.000,00; 

3.444,80 

4 PREDIO CRAS 240,16 M2 
RUA GUARAPUAVA, 

Nº 2988 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
600.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
10.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
180.000,00; 

1.178,42 

5 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL / CREAS 
(ANT.BIBLIOTECA) 

204,64 M2 
RUA GUARAPUAVA, 

Nº 2977 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
600.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
10.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
180.000,00; 

1.307,11 

6 
CONSELHO 
TUTELAR 

81,04 M2 
RUA GUAIRA, Nº 

3110 

QUEDA DE RAIO EXPLOSÃO  
/INCÊNDIO -400.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
10.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
180.000,00; 

1.040,60 

7 
CAPELA 

MORTUÁRIA 
249,18 M2 

RUA GUAÍRA N° 
2230 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
600.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
10.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
180.000,00; 

3.274,32 

8 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
2.997,58 M2 

RUA PARANAGUÁ, 
Nº 891 

QUEDA DE RAIO EXPLOSÃO  
/INCÊNDIO - 4.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
100.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
800.000,00; 

5.000,32 

9 PRÉ-ESCOLA 1.031,98 M2 
RUA GUAIRA, Nº 

2480 

INCÊNDIO 3.000,000,00; 
DANOS ELÉTRICOS 30.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO  
800.000,00; 

3.596,60 

10 
GINÁSIO DA 

ESCOLA 
758,04 M2 

RUA PARANAGUA, 
Nº 841 

INCÊNDIO - 1.500.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

30.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

200.000,00; 

2.288,48 

11 
CMEI GOTINHA 

DE MEL 
1.463,85 M2 

RUA GUARAPUAVA, 
Nº 2930 

DANOS ELÉTRICOS - 
700.000,00; 

INCÊNDIO - 1.800.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

25.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

500.000,00; 

3.092,72 
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12 
CMEI (ANTIGAS 

INSTALAÇÕES DO  
PROJETO PIÁ) 

1.238,38 M2 
RUA GUARAPUAVA, 

Nº 2934 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
2.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
25.000,00; VENDAVAL 
GRANIZO - 500.000,00; 

3.106,61 

13 
GINASIO O 

BRAGADINHO 
2.026,04 M2 

PROLONGAMENTO 
DA AVENIDA WILLY 

BARTH,  Nº 2554 

INCÊNDIO - 2.000.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

10.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

300.000,00; 

3.152,50 

14 
POLIESPORTIVO 

CRISTAL 
2.822,03 M2 

PROLONGAMENTO 
DA AVENIDA 

CONTINENTAL  
CHACARÁ 

INCÊNDIO - 2.000.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

10.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

400.000,00; 

3.457,78 

15 
GINÁSIO 

MUTIRÃO 
750 M2 

RUA TANCREDO 
NEVES ESQUINA 

COM MARINGÁ N 
330 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
800.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
30.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
250.000,00; 

2.434,09 

16 
PAVILHÃO CAFÉ 

COLONIAL 
458,67 M2 

PROLONGAMENTO 
DA AVENIDA 

CONTINENTAL - 
ZONA SUBURBANA 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
600.000,00/; 

DANOS ELÉTRICOS - 
30.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
250.000,00; 

2.316,18 

17 
CENTRO DE 
EVENTOS 

4.778,92 M2 

PROLONGAMENTO 
DA AVENIDA 

CONTINENTAL - 
ZONA SUBURBANA 

INCÊNDIO - 2.000.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

30.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

400.000,00; 

4.209,93 

18 
PRÉDIO 

INDUSTRIA E 
COMERCIO 

306,79 M2 RUA GUAIRA 3076 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
800.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
30.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
250.000,00; 

2.567,86 

19 PAÇO MUNICIPAL 968,3 M2 
AVENIDA WILLY 
BARTH, Nº 2885 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
3.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
100.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
800.000,00; 

7.129,74 

20 RODOVIÁRIA 978 M2 
RUA MARINGÁ, Nº 

2330 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
1.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
100.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
250.000,00; 

3.828,50 
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21 
PARQUE DE 
MÁQUINAS 

2.009,62 M2 
RUA 

FLORIANÓPOLIS, Nº 
1249 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
1.500.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
50.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
400.000,00; 

4.154,94 

22 
PORTAL DO 
MUNICIPIO 

100 M2 
SAÍDA PARA 

MARECHAL CDO 
RONDON 

INCÊNDIO - 150.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

10.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

40.000,00; 

741,19 

23 RUA COBERTA 1.526,40 M2 

RUA PARANAGUÁ, 
AO LADO DA 

PRAÇA MUNICIPAL 
LUIZ DALCANALLE 

FILHO 

INCÊNDIO - 2.000,000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

10.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

600.000,00; 

5.396,93 

24 
PREDIO PORTO 

BRITANIA 
446,88 M2 

LINHA KM 3 - 
PORTO BRITANIA 

INCÊNDIO - 150.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

10.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

40.000,00; 

739,69 

25 
PREDIO 

AGRICULTURA 
118 M2 

RUA ARAPONGAS,  
Nº 2725 

DANOS ELÉTRICOS - 
10.000,00; 

INCÊNDIO - 200.000,00; 
DANOS ELÉTRICOS - 

25.000,00; 
VENDAVAL GRANIZO - 

60.000,00; 

898,40 

26 
CENTRO 

CULTURAL 
1.815,3 M2 

AVENIDA WILLY 
BARTH, Nº 2930 

INCÊNDIO/RAIO, EXPLOSÃO - 
4.000.000,00; 

DANOS ELÉTRICOS - 
100.000,00; 

VENDAVAL GRANIZO - 
800.000,00; 

9.022,43 

 
1.2. A fundamentação para a opção de parcelamento ou não parcelamento pode ser consultada no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) anexo ao presente Termo de Referência. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 28, de 
28 de fevereiro de 2023. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) anexo ao presente Termo de Referência. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da homologação, prorrogável por até 10 
anos, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo ao presente Termo de Referência. 

1.5.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

1.6. É recomendado que se leia com atenção o Tópico 5 (Forma de Execução do Objeto) deste Termo de 
Referência, o qual detalha minuciosamente a maneira pela qual o serviço será executado. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico 
Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme justificado no 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo ao presente documento. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 
anexo deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1. Aplicar sempre que possível os requisitos indispensáveis a dirimir os impactos ambientais previstos no 
Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao presente documento.  
 
5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. No que se refere às estruturas a serem asseguradas, incluindo aspectos construtivos, distância em 
relação ao Corpo de Bombeiros, sistemas de prevenção e combate a incêndio, atividades desenvolvidas em 
cada unidade, condições de vigilância e monitoramento, bem como o levantamento patrimonial e 
detalhamento dos imóveis, informa-se que todas essas informações se encontram devidamente consolidadas 
no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.  
Apólice 
5.2. A apólice deverá ser emitida em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da nota de empenho.  
5.3. A apólice de seguro para cobertura do bem imóvel e bens móveis adotada pela contratada deverá conter, 
impreterivelmente, o prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros não seja superior a 30 
(trinta) dias úteis; 
5.4. Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 
5.5. Emitir apólice de seguro identificando o imóvel conforme endereço e número predial fornecido e em 
nome do Município de Pato Bragado apólice deverá conter os dados do seguro, coberturas, valores 
contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares que o identifiquem, 
observando as condições expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, 
em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
5.6. Informar ao Município de Pato Bragado - PR, os procedimentos para liquidação dos sinistros, com 
especificação dos documentos básicos previstos a serem apresentados para cada tipo de cobertura no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação do presente Contrato. Apenas nos casos de dúvida 
fundamentada e justificável, a contratada solicitará outros documentos. 
5.7. A contratada fica nos termos do artigo 125 da Lei no 14.133/21, é obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
5.8. As especificações contidas neste Termo de Referência são consideradas como mínimas. Assim, a apólice 
do seguro poderá conter normas comuns às praxes comerciais do contratado e à legislação vigente sobre a 
matéria, porém não poderá eliminar ou restringir o entendimento, o conteúdo ou a amplitude de qualquer 
uma das referidas especificações. 
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5.9. A vigência da apólice será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação conforme legislação 
vigente. 
5.10. Os serviços de cobertura dos assegurados iniciarão na data de início de vigência do contrato. 

5.10.1. Desde a data de início de vigência do contrato, o contratado está ciente de que os imóveis 
deverão estar devidamente segurados, sem prejuízo da entrega da Apólice. 

Coberturas 
5.11. Cobertura contra incêndio, queda de raio, implosão, explosão: prédio e conteúdo (bens móveis e 
equipamento de informática); cobertura de danos materiais por incêndios e até mesmo prejuízos causados 
por explosão/implosões de qualquer motivo;  
5.12. Danos Elétricos: cobertura de danos aos bens e as instalações, em caso de curtos circuitos originados 
por queda de raios ou variação de tensão na rede de energia;  
5.13. Cobertura Vendaval, Ciclone ou Chuva de Granizo: o imóvel e os bens protegidos em casos de fumaça, 
ventos fortes ou chuva de granizo, que podem danificar a estrutura de telhados entre outros.  
Avaria  
5.14. A seguradora poderá, a seu critério, realizar vistoria prévia nos imóveis a serem segurados, com a 
finalidade de avaliar as condições de risco e conservação. 

5.14.1. Na hipótese de a seguradora optar por não realizar a vistoria prévia, ficará caracterizada a 
aceitação tácita das condições dos bens segurados no momento da contratação, não podendo, 
posteriormente, alegar desconhecimento do estado de conservação, existência de avarias pré-
existentes ou quaisquer circunstâncias que pudessem ter sido constatadas previamente, para fins de 
recusa, limitação ou redução de indenização decorrente de sinistro coberto pela apólice. 
5.14.2. A ausência de vistoria prévia não exime a seguradora do cumprimento integral das obrigações 
contratuais, especialmente no que se refere à regulação e liquidação de sinistros, observadas as 
coberturas contratadas e demais condições estabelecidas no instrumento contratual. 

Aviso de sinistro a contratada 
5.15. A contratada deverá disponibilizar à contratante central de atendimento para comunicação de sinistros, 
com funcionamento ininterrupto, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante toda a 
vigência contratual.  
5.16. A central de atendimento deverá possibilitar o registro de sinistros por múltiplos canais, incluindo, no 
mínimo, atendimento telefônico, correio eletrônico (e-mail) e/ou plataforma digital online, garantindo 
acessibilidade em todo o território nacional, bem como a emissão de número de protocolo para 
acompanhamento da ocorrência. 
5.17. Após o registro do sinistro por qualquer dos canais disponibilizados, a contratada deverá, no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data da comunicação, realizar a vistoria técnica no local 
afetado e adotar as providências necessárias à regulação do sinistro, incluindo a autorização para execução 
dos serviços emergenciais ou reparatórios, quando cabível. 
5.18. Nos casos que demandem intervenção imediata para evitar agravamento dos danos ou prejuízo à 
continuidade dos serviços públicos, a contratada deverá orientar e autorizar, de forma célere, a adoção de 
medidas emergenciais pela contratante, sem prejuízo da posterior vistoria e regulação do sinistro. 
Endosso  
5.19. Quaisquer alterações nas condições da apólice, incluindo, mas não se limitando, à inclusão, exclusão ou 
substituição de imóveis, atualização de valores segurados e demais ajustes necessários à adequada execução 
contratual, poderão ser solicitadas pela contratante e deverão ser processadas pela contratada mediante 
emissão de endosso, observadas as disposições contratuais e os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.  
5.20. A contratada deverá promover, sem ônus para a contratante, mediante emissão de endosso, a correção 
de erros materiais ou inconsistências formais na apólice, tais como ajustes de dados cadastrais do segurado, 
endereços dos imóveis, identificação dos bens segurados ou quaisquer outras informações que não 
impliquem alteração do risco ou do valor do prêmio contratado. 
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5.21. Os endossos solicitados pela contratante deverão ser emitidos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados do recebimento da solicitação formal, devidamente instruída, ressalvadas as hipóteses 
que demandem análise técnica mais complexa, as quais deverão ser justificadas pela contratada. 
Nos casos de alterações que impliquem modificação do risco segurado, dos limites de cobertura ou do valor 
do prêmio, a contratada deverá apresentar previamente à contratante a respectiva proposta de ajuste, 
contendo a demonstração detalhada dos impactos financeiros e técnicos, para análise e aprovação. 
Franquia 
5.22. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 
função dos preços propostos (prêmio), contudo, não serão aceitas propostas cujo valores das franquias sejam 
superiores ao estabelecido na tabela anexa ao Termo de Referência.  
5.23. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por terceiros, 
incêndio, queda de raio e/ou explosão.   
5.24. As franquias deverão ser claramente especificadas na apólice, buscando-se as condições mais 
vantajosas para o Contratante.  
5.25. Os valores das franquias deverão ser o cálculo básico da seguradora, devendo atender a tabela abaixo:  

COBERTURAS                APLICAÇÃO  FRANQUIA DEDUTÍVEL POR EVENTO/ 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO  

INCENDIO/ RAIO/ 
EXPLOSÕES, 
IMPLOSÕES.   

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
LIMITADA A 10% DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS, 
COM VALOR MÍNIMO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS)  

DANOS ELÉTRICOS E 
CURTO CIRCUITO 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
LIMITADA A 10% DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS, 
COM VALOR MÍNIMO DE R$ 2.000,00(DOIS MIL 
REAIS) 

VENDAVAL/ 
TORNADOS/ 
CICLONES/ GRANIZO  
 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  
LIMITADA A 10% DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS, 
COM VALOR MÍNIMO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS) 

Vistoria prévia 
5.26. Recomenda-se à(s) licitante(s) interessada(s) em participar do certame a vistoria dos espaços, para 
melhor formulação de suas propostas e reconhecimento do objeto do presente edital, no seguinte endereço 
Avenida Willy Barth, Centro nº 2885, na cidade de Pato Bragado – PR em até 02 (dois) dias úteis anteriores 
àquele em que se realizará a sessão pública para abertura do certame, no horário das 08h00min horas às 
11h30min e das 13h30min horas às 17h, mediante agendamento prévio pelo telefone (045) 3282-1355.  
5.27. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão descumprir as obrigações 
pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios, alegando o 
desconhecimento como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 
5.28. Sobre os itens 14, 16 e 17 inscritos sobre o endereço similar, tratam-se de edificações em separado, 
cada qual com sua função diferente, recomendamos uma visita ao local caso as informações relacionadas na 
tabela não sejam suficientes.  
5.29. Dentre os imóveis a serem assegurados, não existem patrimônios tombados.  
5.30. Todos os imóveis relacionados podem passar por pequenas reformas ou obras de 
manutenção/ampliação durante a vigência do contrato.  
Regulação do sinistro 
5.31. Ocorrendo sinistro, a contratada deverá iniciar a avaliação de danos, realizando o exame das causas e 
as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
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5.32.   Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da contratada, a 
contratante poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a contratada arcar com o ônus da 
execução integralmente.  
5.33.   Não será fixado prazo para comunicação de sinistro, podendo ser realizado a critério da contratante. 
5.34. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 
após o encaminhamento da documentação necessária para a indenização.   
5.35.   Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a contratada ficará sujeita a multa 
diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei.  
Indenização 
5.36. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da contratada. 
5.37.   Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de 
evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da contratada.  
5.38.   Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da 
garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais e/ou pessoais e/ou morais, 
comprovadamente causados pela contratante e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 
dano ou salvar a coisa.  
Indenização integral 
5.39. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, 
atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado, ou dano cujo reparo não poderá ser feito 
com garantias de segurança e qualidade.  
5.40.   Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores 
concernentes a avarias previamente constatadas.  
5.41. A contratada deverá Indenizar o Município de Pato Bragado - PR, em caso de sinistro, o valor integral da 
importância segurada, em no máximo, 30 (trinta) dias após a entrega de toda documentação básica.  
5.42. Em caso de atraso no pagamento da indenização, não obstante as penalidades previstas neste Contrato, 
o valor será corrigido pela variação do IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor - Amplo) acumulado no período 
do atraso até a efetivação do pagamento.  
Inclusão de novos imóveis 
5.43. Havendo a necessidade de inclusão de novos imóveis durante o período da vigência contratual, a 
empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 
novo imóvel a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 
objetivou este contrato, ou seja será utilizado o valor do prêmio / valor do m², sendo usado como valor de 
referência  o tipo de imóvel observada sua função e atividade por similaridade ao novo imóvel, e será 
multiplicado o valor do m² da proposta similar ao quantitativo do m² do novo imóvel, não serão admitidos 
valores superiores a média alcançada pelo Município.  
5.44. A contratante fica obrigada a absorver as inclusões de novos itens, e o processo de inclusão se dará 
através de inexigibilidade de licitação, na ocasião a contratada deverá cumprir todas as condições quanto a 
documentos de habilitação ou outros que convier para a formalização do contrato.  
5.45. A Nova contratação obedecerá às normas da atual contratação no que tange as coberturas, franquias e 
condições de execução.  
5.46. A nova contratação (inexigibilidade) para a inclusão de novos imóveis deverá ter a mesma vigência da 
atual contratação, encerrando-se ao término do atual contrato para fins de unificação das demandas para o 
ano subsequente.  
Exclusão de imóveis 
5.47. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de imóveis, a 
empresa deverá devolver à CONTRATANTE O valor correspondente ao número de meses restantes para o 
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término do contrato, será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo CONTRATANTE 
à operadora do referido seguro. Utilizando-se da seguinte fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por imóvel 

12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à CONTRATANTE 

 
5.48. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de 
entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento.  
5.49.  Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.  
5.50.    A devolução, encontrada, deverá ser realizada mediante crédito na conta do Município, cujos dados 
deverão ser solicitados pela contratada, devendo a empresa enviar comprovante para a contratante.  
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.51. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor).  
Obrigações da Contratada 
5.52. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei 14.333/21, informando 
a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.  
5.53. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
5.54. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante, bem 
como atender as demais condições do Edital. 
5.55. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço 
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas.  
5.56. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.  
5.57. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 
da entrega do objeto da Licitação.  
5.58. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por 
seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, 
não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela 
Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.º 14.333/21.  
5.59. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte) e 
demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da CONTRATADA.  
5.60. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou 
fiscal do contrato.  
5.61. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.  
5.62. Garantir cobertura a todos os imóveis constantes do Termo de Referência, durante toda a vigência do 
contrato, continuamente, sem lapso entre o final da vigência da apólice atual e o início da vigência da nova 
apólice. 
5.63. Manter todas as condições constantes da apólice vigente, no que tange a coberturas, entre outras.  
5.64. Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP;  
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5.65. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo setor 
responsável.  
5.66. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da vigência da apólice;  
5.67. Abrangência Geográfica: cobertura securitária deverá abranger todos os imóveis públicos pertencentes 
às Secretarias Municipais listadas, cujos endereços e características constam na tabela anexa ao mesmo.  
Obrigações da Contratante 
5.68. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que ele 
atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho. 
5.69. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
5.70. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
5.71. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
5.72. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
5.73. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
5.74. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
5.75. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou instalação do 
objeto solicitado. 
Obrigações comuns entre as partes 
5.76. Constituem obrigações comuns às partes: 

5.76.1. Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo 
absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas 
que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente 
Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis; 
5.76.2. Profissionalismo: manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir 
de seus empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, urbanidade, 
presteza, comportamento adequado e postura; 
5.76.3. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 
se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e/ 
ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 
contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas 
e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais 
obrigações, inclusive nas esferas civil e penal e; 
5.76.4. As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e demais 
profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo 
a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na execução de suas atividades. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

https://patobragado.atende.net/


 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

  
 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05  
https://patobragado.atende.net/    -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 
dias úteis. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 o prazo de validade; 
 a data da emissão;  
 os dados do contrato e do órgão contratante;  
 o período respectivo de execução do contrato;  
 o valor a pagar; e  
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.15. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa.  
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao sistema. 
Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.24. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, conforme 
justificado no item 13 do Estudo Técnico Preliminar em anexo a este Termo de Referência. 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica  
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI;  
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
8.12. A participação de empresas em consórcios, conforme delineado no Artigo 15 da Lei 14.133/2021, 
encontra-se vedada, em consonância com a justificativo presente no Estudo Técnico Preliminar. 
8.13. Para esse processo fica afastada a exclusividade para Microempresas e empresas de Pequeno Porte, 
além da regionalidade, para o processo licitatório, conforme justificativa constante no Estudo Técnico 
Preliminar, anexo ao presente Termo de Referência. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Qualificação Econômico-Financeira  
8.20. Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, (não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias;   

8.20.1. As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de 
Recuperação Homologado. 

Qualificação Técnica  
8.21. Certidão de Regularidade junto à SUSEP em nome da seguradora e de seus administradores. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 81.841,35 (oitenta e um mil oitocentos e quarenta e um 
reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
Lei Orçamentário Anual. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo 

77 2 4 0004.0122.1050 2006 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

226 2 7 0012.0361.1100 2013 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

324 2 8 0013.0392.1150 2025 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

362 2 9 0027.0812.1200 2028 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

403 2 10 0015.0452.1300 2031 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

488 2 11 0008.0244.1350 2040 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

516 2 11 0008.0243.1350 6001 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

555 2 12 0020.0606.1400 2047 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

585 2 13 0022.0661.1450 2049 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

843 2 7 0012.0365.1100 2019 3339039690400000000 Seguros de imóveis 
escolares 

1040 

864 2 14 0010.0301.1500 2057 3339039690500000000 Seguros de imóveis da 
saúde pública 

1494 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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ANEXO 2 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado  
Pregão Eletrônico nº ___/_____  
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº____________ e do CPF nº. 
______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,  
 
 

a) Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 
b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal); 

c) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da CF/88);  

d) Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 
(inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

e) Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (inciso IV, 
do art. 14 da Lei 14.133/2021) 

f) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório. 
 

 
Por ser verdade, firmamos a presente.  
  

 
Local, ___ de __________ de ____. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura e Identificação do 
Responsável legal da empresa 
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ANEXO 03 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 (nome/razão social)_________________________________________________, inscrita no CNPJ 
n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as penas 
da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da 
Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009. 
(     ) Declara, ainda, que no ano-calendário não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. (Assinalar com “x” quando for o caso) 
 
 

Cidade (UF) _____de____________________de ____. 
 

___________________________________ 
(representante legal) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://patobragado.atende.net/


 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

  
 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05  
https://patobragado.atende.net/    -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

 
 

ANEXO 4 
 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

 
Razão Social da proponente_________________________________________________________________ 
CNPJ/MF________________________________________________________________________________ 
 
Endereço para Correspondência da sede da Empresa 
 
Rua :_____________________________________________________________Nº: ___________________  
Bairro:_____________________________________________________CEP:_________________________ 
Município:_____________________________________________________ Estado:___________________ 
Nº do Telefone_________________________________ Celular: ______________________________________________________ 

e-mail da proponente:_____________________________________________________________________ 
 
Do Representante Legal autorizado para assinatura do Contrato 
 
Nome: __________________________________________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________________________________ 
RG Nº ____________________________________Órgão emissor __________________________________ 
CPF Nº___________________________________e-mail: _________________________________________ 
O representante legal possui assinatura eletrônica:  (   ) sim   (   ) não 
 
Das Informações Bancárias da empresa  
(Para fins de pagamento, caso sagrar-se vencedora, a empresa deve informar uma conta jurídica em seu 
nome) 
 
Banco: _____________________________________________ 
Agência: ____________________________________________ 
Tipo de Conta: _______________________________________ 
Número da Conta: ____________________________________ 
 
 
 

Local e data  _________/________/_________ 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e Identificação do 
Responsável legal da empresa 
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ANEXO 5 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 
 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR 
Departamento de Licitações e Contratos  
Pregão Eletrônico nº ___/____.  

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 
Eletrônico, em epígrafe.  
 

Item Qtde Med. Descrição do produto Marca / modelo V.Unit. V. Total 

       

       

 
Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias. 
Forma de pagamento: 
Prazo de garantia:  
 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

entrega do objeto licitado.  
 

Local, ___ de ___________ de ______. 
 

                                                                      _________________________ 
Assinatura e Identificação do 
Responsável legal da empresa 
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ANEXO 6 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº xxx/xxxx 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º ....../ XXXX. 
 
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO e a empresa ...................................................................., 
nos termos da Lei n° 14.133/2021 e na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor JOHN JEFERSON WEBER 
NODARI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 8.678.797-0 e do CPF nº 056.669.419-09, 
residente e domiciliado na Rua Planalto, nº 1371, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 
CONTRATADA:  ..................................................................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº ............................................., estabelecida na 
................................................................................................... CEP ..................................  Neste ato 
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula de 
Identidade nº......................... e do CPF/MF nº ...................................., residente e domiciliado na 
.................................. CEP ....................., acordam e ajustam o presente contrato, nos termos Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º ....../ XXXX. e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., nas condições 
mínimas e quantidades abaixo relacionadas:  

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
3.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
3.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
3.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
3.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
3.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
3.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção 
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ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
3.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
3.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
3.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 
(cinco) dias úteis. 
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 o prazo de validade; 

 a data da emissão;  

 os dados do contrato e do órgão contratante;  

 o período respectivo de execução do contrato;  

 o valor a pagar; e  

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.14. A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.15. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa.  
6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao sistema. 
Prazo de pagamento 
6.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 
6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
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6.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.25. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) ou outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos casos em que houver previsão de remuneração de trabalhadores com base em salário mínimo 
ou de categoria prevista em CCT, o reajuste ocorrerá com base na data de sua alteração. 
7.3.1. Será permitida repactuação de valores referente a remuneração, na mesma hora e medida, conforme 
estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, após pedido fundamentado por meio de 
demonstração analítica e apresentação da CCT registrada no MTE; 
7.3.2. Uma vez concedida a repactuação os valores referentes ao período retroativo serão pagos à 
contratada após apresentação de comprovantes da concessão do reajuste aos seus trabalhadores;  
7.3.2.1. Entende-se por período retroativo, aquele entre a data da publicação da CCT e a data-base apontada 
por esta; 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.4.1. Uma vez concedida a repactuação os valores referentes ao período retroativo serão pagos à 
contratada após apresentação de comprovantes da concessão do reajuste aos seus trabalhadores;  
7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.11. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentes quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.14. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que ele 
atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho. 
8.15. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
8.16. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
8.17. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.18. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
8.19. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
8.21. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou instalação do 
objeto solicitado. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.22. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei 14.333/21, informando 
a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.  
9.23. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.24. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante, bem 
como atender as demais condições do Edital. 
9.25. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço 
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas.  
9.26. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.  
9.27. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 
atraso da entrega do objeto da Licitação.  
9.28. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas 
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou 
dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela 
Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.º 14.333/21.  
9.29. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte) 
e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da CONTRATADA.  
9.30. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou 
fiscal do contrato.  
9.31. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.  
9.32. Garantir cobertura a todos os imóveis constantes do Termo de Referência, durante toda a vigência 
do contrato, continuamente, sem lapso entre o final da vigência da apólice atual e o início da vigência da 
nova apólice. 
9.33. Manter todas as condições constantes da apólice vigente, no que tange a coberturas, entre outras.  
9.34. Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP;  
9.35. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo setor 
responsável.  
9.36. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da vigência da apólice;  
9.37. Abrangência Geográfica: cobertura securitária deverá abranger todos os imóveis públicos 
pertencentes às Secretarias Municipais listadas, cujos endereços e características constam na tabela anexa 
ao mesmo.  
DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.38. No que se refere às estruturas a serem asseguradas, incluindo aspectos construtivos, distância em 
relação ao Corpo de Bombeiros, sistemas de prevenção e combate a incêndio, atividades desenvolvidas em 
cada unidade, condições de vigilância e monitoramento, bem como o levantamento patrimonial e 
detalhamento dos imóveis, informa-se que todas essas informações se encontram devidamente 
consolidadas no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.  
APÓLICE 
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9.39. A apólice deverá ser emitida em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da nota de 
empenho.  
9.40. A apólice de seguro para cobertura do bem imóvel e bens móveis adotada pela contratada deverá 
conter, impreterivelmente, o prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros não seja superior 
a 30 (trinta) dias úteis; 
9.41. Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 
9.42. Emitir apólice de seguro identificando o imóvel conforme endereço e número predial fornecido e em 
nome do Município de Pato Bragado apólice deverá conter os dados do seguro, coberturas, valores 
contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares que o 
identifiquem, observando as condições expressas neste Contrato e as normas que regem a prestação de 
serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
9.43. Informar ao Município de Pato Bragado - PR, os procedimentos para liquidação dos sinistros, com 
especificação dos documentos básicos previstos a serem apresentados para cada tipo de cobertura no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação do presente Contrato. Apenas nos casos de dúvida 
fundamentada e justificável, a contratada solicitará outros documentos. 
9.44. A contratada fica nos termos do artigo 125 da Lei no 14.133/21, é obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
9.45. As especificações contidas neste Termo de Referência são consideradas como mínimas. Assim, a 
apólice do seguro poderá conter normas comuns às praxes comerciais do contratado e à legislação vigente 
sobre a matéria, porém não poderá eliminar ou restringir o entendimento, o conteúdo ou a amplitude de 
qualquer uma das referidas especificações. 
9.46. A vigência da apólice será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação conforme legislação 
vigente. 
9.47. Os serviços de cobertura dos assegurados iniciarão na data de início de vigência do contrato. 
9.47.1. Desde a data de início de vigência do contrato, o contratado está ciente de que os imóveis deverão 
estar devidamente segurados, sem prejuízo da entrega da Apólice. 
COBERTURAS 
9.48. Cobertura contra incêndio, queda de raio, implosão, explosão: prédio e conteúdo (bens móveis e 
equipamento de informática); cobertura de danos materiais por incêndios e até mesmo prejuízos causados 
por explosão/implosões de qualquer motivo;  
9.49. Danos Elétricos: cobertura de danos aos bens e as instalações, em caso de curtos circuitos originados 
por queda de raios ou variação de tensão na rede de energia;  
9.50. Cobertura Vendaval, Ciclone ou Chuva de Granizo: o imóvel e os bens protegidos em casos de 
fumaça, ventos fortes ou chuva de granizo, que podem danificar a estrutura de telhados entre outros.  
AVARIA  
9.51. A seguradora poderá, a seu critério, realizar vistoria prévia nos imóveis a serem segurados, com a 
finalidade de avaliar as condições de risco e conservação. 
9.51.1. Na hipótese de a seguradora optar por não realizar a vistoria prévia, ficará caracterizada a aceitação 
tácita das condições dos bens segurados no momento da contratação, não podendo, posteriormente, alegar 
desconhecimento do estado de conservação, existência de avarias pré-existentes ou quaisquer 
circunstâncias que pudessem ter sido constatadas previamente, para fins de recusa, limitação ou redução de 
indenização decorrente de sinistro coberto pela apólice. 
9.51.2. A ausência de vistoria prévia não exime a seguradora do cumprimento integral das obrigações 
contratuais, especialmente no que se refere à regulação e liquidação de sinistros, observadas as coberturas 
contratadas e demais condições estabelecidas no instrumento contratual. 
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AVISO DE SINISTRO A CONTRATADA 
9.52. A contratada deverá disponibilizar à contratante central de atendimento para comunicação de 
sinistros, com funcionamento ininterrupto, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
durante toda a vigência contratual.  
9.53. A central de atendimento deverá possibilitar o registro de sinistros por múltiplos canais, incluindo, 
no mínimo, atendimento telefônico, correio eletrônico (e-mail) e/ou plataforma digital online, garantindo 
acessibilidade em todo o território nacional, bem como a emissão de número de protocolo para 
acompanhamento da ocorrência. 
9.54. Após o registro do sinistro por qualquer dos canais disponibilizados, a contratada deverá, no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data da comunicação, realizar a vistoria técnica no local 
afetado e adotar as providências necessárias à regulação do sinistro, incluindo a autorização para execução 
dos serviços emergenciais ou reparatórios, quando cabível. 
9.55. Nos casos que demandem intervenção imediata para evitar agravamento dos danos ou prejuízo à 
continuidade dos serviços públicos, a contratada deverá orientar e autorizar, de forma célere, a adoção de 
medidas emergenciais pela contratante, sem prejuízo da posterior vistoria e regulação do sinistro. 
ENDOSSO  
9.56. Quaisquer alterações nas condições da apólice, incluindo, mas não se limitando, à inclusão, exclusão 
ou substituição de imóveis, atualização de valores segurados e demais ajustes necessários à adequada 
execução contratual, poderão ser solicitadas pela contratante e deverão ser processadas pela contratada 
mediante emissão de endosso, observadas as disposições contratuais e os limites estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021.  
9.57. A contratada deverá promover, sem ônus para a contratante, mediante emissão de endosso, a 
correção de erros materiais ou inconsistências formais na apólice, tais como ajustes de dados cadastrais do 
segurado, endereços dos imóveis, identificação dos bens segurados ou quaisquer outras informações que 
não impliquem alteração do risco ou do valor do prêmio contratado. 
9.58. Os endossos solicitados pela contratante deverão ser emitidos no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias corridos, contados do recebimento da solicitação formal, devidamente instruída, ressalvadas as 
hipóteses que demandem análise técnica mais complexa, as quais deverão ser justificadas pela contratada. 
Nos casos de alterações que impliquem modificação do risco segurado, dos limites de cobertura ou do valor 
do prêmio, a contratada deverá apresentar previamente à contratante a respectiva proposta de ajuste, 
contendo a demonstração detalhada dos impactos financeiros e técnicos, para análise e aprovação. 
FRANQUIA 
9.59. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 
em função dos preços propostos (prêmio), contudo, não serão aceitas propostas cujo valores das franquias 
sejam superiores ao estabelecido na tabela anexa ao Termo de Referência.  
9.60. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por terceiros, 
incêndio, queda de raio e/ou explosão.   
9.61. As franquias deverão ser claramente especificadas na apólice, buscando-se as condições mais 
vantajosas para o Contratante.  
9.62. Os valores das franquias deverão ser o cálculo básico da seguradora, devendo atender a tabela 
abaixo:  

COBERTURAS                
APLICAÇÃO  

FRANQUIA DEDUTÍVEL POR EVENTO/ PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO SEGURADO  

INCENDIO/ RAIO/ 
EXPLOSÕES, IMPLOSÕES.   

BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS 

LIMITADA A 10% DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS, COM 
VALOR MÍNIMO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)  

DANOS ELÉTRICOS E CURTO 
CIRCUITO 

BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS 

LIMITADA A 10% DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS, COM 
VALOR MÍNIMO DE R$ 2.000,00(DOIS MIL REAIS) 
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VENDAVAL/ TORNADOS/ 
CICLONES/ GRANIZO  
 

BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS  

LIMITADA A 10% DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS, COM 
VALOR MÍNIMO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 

 
VISTORIA PRÉVIA 
9.63. Recomenda-se à(s) licitante(s) interessada(s) em participar do certame a vistoria dos espaços, para 
melhor formulação de suas propostas e reconhecimento do objeto do presente edital, no seguinte endereço 
Avenida Willy Barth, Centro nº 2885, na cidade de Pato Bragado – PR em até 02 (dois) dias úteis anteriores 
àquele em que se realizará a sessão pública para abertura do certame, no horário das 08h00min horas às 
11h30min e das 13h30min horas às 17h, mediante agendamento prévio pelo telefone (045) 3282-1355.  
9.64. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão descumprir as 
obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios, 
alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de 
eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 
9.65. Sobre os itens 14, 16 e 17 inscritos sobre o endereço similar, tratam-se de edificações em separado, 
cada qual com sua função diferente, recomendamos uma visita ao local caso as informações relacionadas na 
tabela não sejam suficientes.  
9.66. Dentre os imóveis a serem assegurados, não existem patrimônios tombados.  
9.67. Todos os imóveis relacionados podem passar por pequenas reformas ou obras de 
manutenção/ampliação durante a vigência do contrato.  
REGULAÇÃO DO SINISTRO 
9.68. Ocorrendo sinistro, a contratada deverá iniciar a avaliação de danos, realizando o exame das causas 
e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
9.69.   Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
contratada, a contratante poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a contratada arcar 
com o ônus da execução integralmente.  
9.70.   Não será fixado prazo para comunicação de sinistro, podendo ser realizado a critério da contratante. 
9.71. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) 
dias, após o encaminhamento da documentação necessária para a indenização.   
9.72.   Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a contratada ficará 
sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei.  
INDENIZAÇÃO 
9.73. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da contratada. 
9.74.   Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da 
contratada.  
9.75.   Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo 
da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais e/ou pessoais e/ou morais, 
comprovadamente causados pela contratante e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 
dano ou salvar a coisa.  
INDENIZAÇÃO INTEGRAL 
9.76. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, 
atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado, ou dano cujo reparo não poderá ser 
feito com garantias de segurança e qualidade.  
9.77.   Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, 
valores concernentes a avarias previamente constatadas.  
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9.78. A contratada deverá Indenizar o Município de Pato Bragado - PR, em caso de sinistro, o valor integral 
da importância segurada, em no máximo, 30 (trinta) dias após a entrega de toda documentação básica.  
9.79. Em caso de atraso no pagamento da indenização, não obstante as penalidades previstas neste 
Contrato, o valor será corrigido pela variação do IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor - Amplo) acumulado 
no período do atraso até a efetivação do pagamento.  
 
INCLUSÃO DE NOVOS IMÓVEIS 
9.80. Havendo a necessidade de inclusão de novos imóveis durante o período da vigência contratual, a 
empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 
novo imóvel a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que 
objetivou este contrato, ou seja será utilizado o valor do prêmio / valor do m², sendo usado como valor de 
referência  o tipo de imóvel observada sua função e atividade por similaridade ao novo imóvel, e será 
multiplicado o valor do m² da proposta similar ao quantitativo do m² do novo imóvel, não serão admitidos 
valores superiores a média alcançada pelo Município.  
9.81. A contratante fica obrigada a absorver as inclusões de novos itens, e o processo de inclusão se dará 
através de inexigibilidade de licitação, na ocasião a contratada deverá cumprir todas as condições quanto a 
documentos de habilitação ou outros que convier para a formalização do contrato.  
9.82. A Nova contratação obedecerá às normas da atual contratação no que tange as coberturas, franquias 
e condições de execução.  
9.83. A nova contratação (inexigibilidade) para a inclusão de novos imóveis deverá ter a mesma vigência 
da atual contratação, encerrando-se ao término do atual contrato para fins de unificação das demandas para 
o ano subsequente.  
EXCLUSÃO DE IMÓVEIS 
9.84. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de imóveis, a 
empresa deverá devolver à CONTRATANTE O valor correspondente ao número de meses restantes para o 
término do contrato, será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo CONTRATANTE 
à operadora do referido seguro. Utilizando-se da seguinte fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por imóvel 

12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à CONTRATANTE 

 
9.85. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de 
entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento.  
9.86.  Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.  
9.87.    A devolução, encontrada, deverá ser realizada mediante crédito na conta do Município, 
cujos dados deverão ser solicitados pela contratada, devendo a empresa enviar comprovante para a 
contratante.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
v) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
vi) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
vii) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotação Órgão Unidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo 

77 2 4 0004.0122.1050 2006 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

226 2 7 0012.0361.1100 2013 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

324 2 8 0013.0392.1150 2025 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 
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362 2 9 0027.0812.1200 2028 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

403 2 10 0015.0452.1300 2031 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

488 2 11 0008.0244.1350 2040 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

516 2 11 0008.0243.1350 6001 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

555 2 12 0020.0606.1400 2047 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

585 2 13 0022.0661.1450 2049 3339039690600000000 Seguros demais imóveis 
públicos 

505 

843 2 7 0012.0365.1100 2019 3339039690400000000 Seguros de imóveis 
escolares 

1040 

864 2 14 0010.0301.1500 2057 3339039690500000000 Seguros de imóveis da 
saúde pública 

1494 

 
14.2. A fiscalização ficará à cargo do(s) seguinte(s) fiscal(is):  

 Claudia Cristiane Kirsten – Secretaria de Administração, Finanças e Gabinete 

 Marlene Vanderleia Petry Knapp  – Secretaria de Educação e Cultura 

 Debora A. Thomas – Secretaria de Esportes 
 Marcos Bamberg Zibetti – Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
 Susane P. Martins – Secretaria de Assistência Social 
 Claudete L. Scaravonatto – Secretaria de Agricultura 
 Gilson Leske – Secretaria de Indústria e Comercio 
 Marlise Rosane  Wojtiok -  Secretaria de Saúde 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e Municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012.  
 

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

  
 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05  
https://patobragado.atende.net/    -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  
18. Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 
 

Pato Bragado – PR, aos xx dias do mês de xxxx de 2024. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
XXXXXXXXXXX 

 
 
 
 

XXXXXXX – CONTRATADO 
XXXXXXX 

 
 

 

https://patobragado.atende.net/
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